
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando 

esclarecimentos e providências no que compete a portaria n° 5.163/2019, que constitui a 

Comissão de Avaliação e Apresentação dos Trabalhos de Revisão e Criação do Estatuto dos 

Servidores Municipais de Pindamonhangaba e Regime de Previdência Própria, sobre a não 

participação do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais e do Sindicato dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias do Vale do Paraíba, Litoral Norte e 

Serra da Mantiqueira — SINDACS. 

REQUERIMENTO N° 375/2019 
Autor: RENATO NOGUEIRA GUIMARÃES 
Ementa: AO EXECUTIVO MUNICIPAL. COM  CÓPIA AO 
DEPARTAMENTO 	COMPETENTE. 	SOLICITANDO 
ESCLARECIMENTOS E PROVIDÊNCIAS NO QUE COMPETE A 
PORTARIA N° 5.163/2019, QUE CONSTITUI A COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS DE REVISÃO E 
CRIAÇÃO DO ESTATUTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PINDAMONHANGABA E REGIME DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA, 
SOBRE A NÃO PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DO SINDICATO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE A 
ENDEMIAS DO VALE DO PARAÍBA. LITORAL NORTE E SERRA DA 
MANTIQUEIRA - SINDACS .  

PROTOCOLO GERAL N° 43012019 

APROVADO 

Vereador Felipe César - FC 
Presidente 

Senhor Presidente: 

Considerando a Convenção 151 da OIT e Recomendação 159 (RECOMENDAÇÃO 

SOBRE AS RELAÇÕES DE TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978); 

Considerando as disposições da Convenção Relativa à Liberdade Sindical e à Proteção do 

Direito de Sindicalização, 1948, da Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação 

Coletiva, 1949, e da Convenção e da Recomendação Relativas aos Representantes dos 

Trabalhadores, 	 1971; 

Recordando que a Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação Coletiva, 1949, 
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não abrange determinadas categorias de trabalhadores da Administração Pública e que a 

Convenção e a Recomendação sobre os Representantes dos Trabalhadores, 1971, se aplicam aos 

representantes dos trabalhadores no ambiente de trabalho; 

Considerando o Art. n° 8 da Constituição Federal - É livre a associação profissional ou sindical, 

observado o seguinte: 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

Considerando o 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Executivo Municipal, com cópia ao 

Ministério Público, solicitando esclarecimentos e providências no que compete a portaria n° 

5.163/2019, que constitui a Comissão de Avaliação e Apresentação dos Trabalhos de Revisão e 

Criação do Estatuto dos Servidores Municipais de Pindamonhangaba e Regime de Previdência 

Própria, sobre a não participação do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais e do 

Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias do Vale do 

Paraíba, Litoral Norte e Serra da Mantiqueira — SINDACS. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 18 de fevereiro de 2019 
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